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S ü M M A R I O 

DIÁRIO PO EXECUTIVO 
D O P Q K B » E X E C U T I V O 

p e c r r t o a . Í . 75 * . de 24 de faüt*, Ae 183« — A l t e r a 
as d iv isas do díetrícto p o l i c i a l ' d a sede do Biuníéípío 
d« A v a n h a n d a v a (antisra M.iap^&l Cal» iOn> , — . ( R e c t i f l -
casS.*». 

Dec r e to 7.T«4, de 25 de lmlhe te 183« — R e g u 
lamento d a * taxas d e r eg i s t ro a f lscal isaeão d e v e l i i -
CUIOB • d * conservação £ a « estradas Ao r o d a g e m . 

Dec r e t e a , f . T i S , d * S * « o Ifüas» « • Ú n Dispõe 
sobre • pagamento ao impostos pêlos fornecedores de 
repartições pub l icas o d * o u t r a * p rov idenc ia s . 

P A L A C I O D O GOVJEttffO» — - Despachos ' profer idos • 
' p e l o Secre ta r io do G o v e r n o Documentos e n c a m i n h a -

I doa pe la D i r e c t o r i a do Exped i en te — T e l c s r a m m a . 

SECRETARIAS B B ESTADO 

S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A B tf E G O CIOS DO IX-
T E I U O R E — D i r e c t o r i a G e r a l — . M o v i m e n t o dé p a 
peia — D i r e c t o r i a d a Justiça —•*.•> secção — R e q u e 
r imento despachado — Communicacõe* A Sec re ta r i a d a 
Faeende, —. Papeie Ce n a t u n l Í B a q a o ' — D l r eu to r i a do 
Contab i l idade — Fairamentofl requis i tados —• P a g a 
mento dec larado l e s a i — Prestações do contas — H o -

a u de empenho . 
d e p a r t a m e n t o EstatlHftl de T raba lhos *— A g e n c i a 

C f f l c i a l do CollocaçRo. 

. Depa r t amento das Mnutc lpnHd* íes i —* C o m m a n l -
eaeôea as Secretarias, de E s t a d o — Commnnicafiõea ao 
Pre fe i turas Munic ipaes . 

SEC í tETAU I A DA &EGVBANÇA F T J B I J O A — 1. « 
l í irectorla ^ 1 . » seoc£o — Acfcoa — Reque r imento 
fiespaciio — Otílclo despachado . — T í tu lo » r e m e t « -
ttoa — 8. a secç&o — Pagamentos autor izados — Ã ú t o -
risracOes e x p e d i d a s —• FoXhas co r r i das « . « IJSCGÜO — 

Requer imentos despachados — 2,'a D i r e c t o r i a — í . a 
vSecçEio — Pagamentos requis i tados — E s c a l a do s e r 
vis© p o l i c i a l . -

G m r d a Cfvflt - » B o l e t i m » . 170. 
Fo rça Pan l í ea i — C a i s a Benef icente da F o r c a P u 

b l i c a . ' 
S E C R E T A I M A D A F A Z E N D A * — D i r e c to r i a Gera l 

d a Rece i t a — c o n s u l t a s Coinmleaoes Rev i so r a s de 
Lançamentos • Ju l g ado r a s de Autos do Infracção — 
T r i b u n a l do Impostos o , T a x a s — D i r ec to r i a de Impos 
tos o T a x a s sobre a R i q u e z a ImmoMl íar ia — Bo l sa Of 
f i c i a l d * Va l e r e s de S . P a u l o . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A . I N D U S T R I A E 
COMMBaCIOj — D i r e c t o r i a , d e Contab i l idade — E x t r a 
cto n . 184 o 135 — B o l e t i m M e t e ó r o l o e i c o . ; 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E P U B L I C A 
, — 1 . a o 2 . & D i r e c t o r í a s — E x p e d i e n t e s da L a e d a 
3 -a SccQÕes — S u b - D i r e c t o r i a G e r a l — M o v i m e n t o de 
p a p e i s . 

Di r ec to r i a do E n s i n o j — C o n v i t e — Secção d e E s 
p e d i e n t e Ge ra l — D e l e g a c i a d o E n s i n o d a c a p i t a l : — 
Noti f icagao — Mov imento d a s Ca i xas E s c o l a r e s . 

. Se r r i eo Sanitário* — Secretar ia — Secção de E s -
pediento — Secção de Contab i l idade — Inspectõria, de 
Hyg i ene . E s c o l a r o Educação S a n i t a r i a . h 

S E C R E T A R I A D A V I A Ç Ã O E O B R A S P U B L I C A S — 
— D i r e c t o r i a de V iação — E x t r a c t o n . 151. — T r i b u - ' 
c a l de T a r i f a s — Repart ição de AffU3s a E x g o t t o s , 

, Depar tamento de E s t r a d a s de xodcgcmi — - R e l a -
' QUO a . 483. , 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 
C A M A R A M U N I C I P A L DIB S. P A U L O 
3>a aeawae o r d l a a r l n em 3 S de Jalfco — Presidência 

fie ET. M a c h a d o do Campos — Exped ien te — i n d i c a 

ções — R e q u e r i m e n t o s — D i s c u r s o s d o s svs. A l e x a n 
d r e A l b u q u e r q u e , G a s p a r R i c a r d o , S m i t h Vasconce l l o » , 
M a r r e y Júnior , V i c e n t e A z e v e d o , T e n ó r i o d o B r í t t o e 
P e r e i r a d a Q u e i r o z , 

P R E F E I T U R A D O MU-VICÍPlO D E 9 . P A I/LO j :— 
R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s p e l o P r e f e i t o — D e p a r t a 

m e n t o d o E x p e d i e n t e e d o P e s s o a l — D e p a r t a m e n t o d e 
O b r a s o Se rv i ços M u n i c i p a e g —- D e p a r t a m e n t o d a F a 
z e n d a — D e p a r t a m e n t o d© C u l t u r a e do R e c r e a ç ã o — 
D e p a r t a m e n t o M u n i c i p a l do H y g i e n o — Se r v i ç o d e 
E x a m e s de C o n d u c t o r e s d a V t i h i e u l o s — E d i t a l . 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S . 

D I A R I Ó D A A S S E M B L E * A 
13,n nieèsfto o rd inár i a c m 25 de J u l h o — P r e s i d ê n 

c i a d o a r . C h r l s t i a n o A l t c n f e i d e r — Secre tár i os , s r s . 
S o u s a e S i l v a e Css3io V i d i g a l . — E x p e d i e n t e — p i s -

- c u r s o s d oa s r s . M a c h a d o - F l o r e n c e e H e n r i q u e B a y ma, 
— D i s c u r s o s p r o n u n c i a d o s n a sessão de 2* d o c o r r e n t e . 

B O L E T I M F E D E R A L 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 

' O R D E M D O S A D V O G A D O S H O U R A S I L 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 
P A L A C I O O A J U S T I Ç A 

C G R T E D E A F P E L L A Ç A O ; — Sessão p l enár ia — 
J u l g a m e n t o s — L i c e n ç a — Ind i cação d o íu izey 

^Prexldencla i — D i s t r i bu i ção de a u t o s — D e s p a 
c h o s . 

S e w * t a r l a i — And lenr lan A u t o s e n t r a d o s C m 24 
— O r d e m d o d i a ; — J u l g a m e n t o s n a sessão do C a m a 
r a s . C o n j u n c t a s , ' em 28 — E x p e d i e n t e — S e c r e t a r i a — 
A u t o s e n t r e g u e g c o m v i s t a , c o n i p a r e c e r e c o m a U o g a -
ções — In t imações — l . o O f f i c i o . 

E d i t a l _ F o r o d a C a p i t a l — F o r o do I n t e r i o r . 

I N E D I T O R ! A E S 
P U B L I C A Ç Õ E S P A l l T I C U L A R E S 

Diário do rxecuti vo 
A c t o s do P o d e r E x e c u t i v o 

>,,í*) D E C R E T O S , 7 T54. D E S4 D E J U L H O D E 193« 

A t i e r n a s d lv laa» d » flletcicto poltc ln l d n ' e fde 
do mÚB l v Ip l e de A v a n h a n ã a v a (nut í go M t s u e l C a J -

« a « B > . 

O D O U T O R A R M A N D O D H S A L L E S O L I V E I R A , G o -
rernadòr 4© E s t a d o do São Paulo , no exercício das Buas 

aUriouie.o«s ó com fundamento no a r t . 34 , l e t ra " c B - da 
i n s t i t u i ç ã o do Es tado , o 

considerando que .o decreto de 12 ó*e junho de 1908, creou 
# distr ict o po l i c i a l denominado M I G U E L C A L M O N (hoje 

. Avanhandava ) , do mu ö lei pio e c o m a r c a de R i o Preto, t r a -
^flindo-lhe U9 r espect ivas â iv isas ; 

cons iderando q n e a l e i ' 2171. do 21 db Outubro de 
i-lSöP. c reoa o d i s t r i c t o de pas de M I G U E L C A L M O W , ' oom 
[•lede na- mesma loca l idade do dtst r icto po l i c i a l em causa , 
í alterando a s âlvísas d e s tA 
p Décrétât 
I A r t . l . o As d iv isas úo díetríeto po l i c i a l d a sede do 
Émunicípio de Avauhand f tva (ftntigo M i gue l C a l n w n K e r « a -
rîo pelo doereto de II de junho de 1908. ao município • oo* 
í marco d e R i o P re to o olev&do A en te so r i a do município 
pela l e i • . 1.101 dó M « e d e i e m b r o do 1824. f i c a m a lto-
vadaB de con fo rmidade ' eom ao do a letr lcto de P M de igruai 
ütnominacaa respeitadas aa Mtaoeloofdae pela W o. 168*. 
de 29 de novembro do 192S « decreto a . 84L, de 11. p u b l i c a 
do ora l g d « j unho de 1830, eato. ^ne estabeleceu as d i v i s a s 
do distr lcto po l i c i a l de O U R t j P A ' . d o município de A v a -
nliandaTa, . e. oquella. ' a s do município do Promissão. 

A r t . a.o — o presente doarete «nt rar& e m v i g o r n a 
d a t a áa sue. publieaqão, f i cando revogaüo o de n'. 7.731. 
de 3, pub l icado a 21 do oor rente . 

Pa lac io d o ,Gove rno do E s t a d o de São Paulo , era 2Í de 
julho d e - l D S e . 

A R M A N D O D B C A L L E S O L I V E I R A 
A r t h u r L e i t e fie B a r r o s J a u t o r 

- P u b l i e n d o c a D i r ec to r i a G e r a l d a Secre ta r i a de E s t a a o 
e u s Noüoa ios d a Segurança Pub l ica , em -34 d e j u lho de 1386. 

A r t h u r £e*er< L o peu d a S H T » 
• Pe lo D i r ec to r Q e r a l 

t*) P u b l i c a d o n o v a m e n t e . 

P E C B E T O 3V. 7.7»M. B E 28 D E JULIlQ D E '1ÔSG. 

Re.(rolABi<>iit<» das ta^ns de reg is t ro r f iacfiM-
M « - S O de vehlttnles c d« coitHcrvnt>>o das «strttdH» 
de rodagem. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o v e r n a d o r d o 
E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o d a s a t t r i bu i cões . 

D e c r e t a : ' 
C A P I T U L O t .. 

D a a t aaa s o Kamm Eae^deaciao 
ArÈ . l . o ' — A a taxas de ' reg i s t ro « ' fiscaliaaçao de 

V e i i c - j l o f ! o fie c o n s e r v a d o de estradas do rouaa-cra es -

tadoacs, c r i a d a s pelo a r t . S.o da i c i n . 21.4S5, de 16 de 
dezembro de 193&, serão a r r e c a d a d a s e f i s c a l i z a d a s de a c -
cõrdo com este r egu l amento . 

A r t . S . o — A s taxas s e r ão d e v i d a s : 
a) a de reg is t ro e f i s ca l i zação , p o r t o d o vchiculo 

que t rans i t a r no território ^ o E s t a d o ( R e g u l a m e n t o , ga
r a i do t r a n s i t o , decreto n . Û.S5C, de 1 0 d c d e a a m l i r o d<? 
1 9 3 4 ) ; 

b) a do c onse r vasão , p o r t o d o v e b i c u Z o q u e t r a n s i 
t a r por estradas de r o d a g e m e s t a d o a e s , o u p o r e s t r a d m * 
cujas despesas d o c onse r vação e s t e i a m * a c a r g o d o E s t a 
do ou sejam p o r este s u b v e n c i o n a d a s . 

A r t . S.o — O s v e h i c u i o s d e o u t r o s E s t a d o s , q u e m a n 
t i ve rem t ra fego h a b i t u a l c o m l o c a l i d a d e d e s t e E s t a d o . 
flCar&o sujeitos as t a x a s , d e v e n d o s e r f e i t a a cobrança 
pe la estacão ar recadadora d a l o c a l i d a d e q u e . f o r p o n t o 
t e r m i n a l do mesmo t r a f e g o ^ 

I un l co •— Se o p o n t o t e r m i n a l d o t r a f e g o -não fo* 
constante, as taxas serão c o b r a d a s p e l a es tacão a r r e c a 
dadora do d i s t r l c t o f i s c a l o n d e se d e r s. e n t r a d a no' Ca
tado . . 

CAPITULO II 

' Da s Isenções 
A r t . 4 .o — São i s e n t o s d a s t a x a s o s . ve .h icn . los : 
tb> de p r o p r i e d a d e d a União , d o E s t a d o e doa m u 

nicípios; 
fc> da p r o p r i e d a d e âas ins t i tu ísses d e c a r i d a d e , 
o) empregados e m . s e r v i ç o ag r í c o l a , d e s d e que t r a n 

sítem apenas dentro d o s i m i t e s d a g p r o p r i e d a d e s a <£ue 
pertençam, embora, n e s s o t r a n s i t o , c o r t e m t r a n s v e r s a l 
mente a » estradas m e n c i o n a d a s n a l e t r a " b " d o a r t . 3 .o . 

•d) de outros E s t a d o s , d e s d e qué pe rmaneçam n o t e r - ' 
r itor io" pau l i s ta a t é . t r i n t a {30) diaB a p e n a s e que o E s 
tado de o r i g e m a d o p t e m e d i d a r e c i p r o c a p a r a c o m os 
v e h i c u i o s do São Pa -u lo ; 

a) ã'> t u r i s t a s e s t r a n g e i r o s p o r t a d o r e s d o s " c e r t i f i 
c a d o s i n t e r n a d o n a e s d e , c i r c u l a r e conduzir", p e i o p r a 
z o e s t a b e l e c i d o n e s s e B c e r t i f i c a d o s , m a s n u n c a s u p e r i o r 
a u m a n u o , o d e s d e que o p a i z de o r i g e m a d o p t e n i e d i d - i 
r e c i p r o c a p a r a c o m os v e h i c u i o s d o B r a s i l . - * 

g l . o P a r a sér e f f e c t f v a d a a Isenção m e n c i o n a 
d a n a l e t r a " a " d e s t e a r t i g o - d e v o 3flr a t t e s l a d o n o v e r e r 

de t o d a a a s v i a s d a ívuia, p e l o c h e f e d a r epa r t i ç ão o c 
c o m m a n d a n t e d a co rpo ração o n d e s e r v o o v e l i i c u i o . q u * 
e s t e é d e p r o p r i e d a d e , d a União, do E s t a d o o u d o n i a o i -
' c i p i o . 

.8 2 . o — T r a t a n d o - s e d e ve í i icufo a m o t o r , a l e m dc 
e x i g ê n c i a ' d o § a n t e r i o r , . d e v o s e r c x h i b i d o o ce r t i f í cadr 
d e p r o p r i e d a d e a q u e " s e ' r e f e r e o a r t . 3,6 Uo d e c r e t o - t i 
6.Ê5C, d 10 d e d e z e m b r o de 1334. 

í 3.o — P a r a e f f^c t i vaç* d a i senção niencioiiíuJa 
n a l e t ra " b " d e s t e a r t igo d e v o o i n t e r e s s a d o d e m o n s t r a ' 
ao Secretar io d a F a z e n d a , q u a l q u e r q a e s e j a o véh icu la 
« l eg i t imidade d a pretenção e, além disso, exhvblr na e p u 
o » do pagamento das taxas, o cert i f icado de .propried-
mencionado ao 8 anterior , t ratando-se de véhicule a mo 
to r . -

8 4 . « — Ocncedldft a ' tseagto, *eeíA fornecido o re » 

p e e t i v o c o n o e c i m e n t o , C O Í » r e f e r * p c i a ao d ' «T i o i » í t I vo q t i f 
a a u t o r I s a . 

A r ( . 5 , o — A s Isenções se rão caa.->; -iuc 
ve r í f i quo não ço r r t áponde rcm á r e a l i d a d e a a d c c i a r a ç õ e » 
d o s i n t e r e s s a d o s ay. d o c u m e n t e s o : » i ) j i d o s . 

C A P I T U L O I I I 

Iian r«<lu<!c5e« 

A r L G.o — A a t a x a s se rão a n n u a c s , m a s o& vihlcn-
l o s r e g i s t r a d o s no c u r s o d o s e g u n d o s e m e s t r e inc id i rão 
a p e n a s n a m e t a d e d e i l n s . * 

A r t . 7.o — O s v e h i c u i o s p e r t e n c e n t e s a o s t r a b a l h a 
d o r e s r u r a e s , d e s d e q u e d e s t i n a d o s e x c l u s i v a m e n t e &<* 
u s o P e s s o a l . d o s p ropr i e tá r i os , e s ta rão s u j e i t o s a i ) c n u s -
á t a x a de r c c l ? t r o e f i sca l i zação , f i x a d a e m s e u m i l rO i ? 

8 l . o — P a r a os e f f e H o s d e s t e a r t i g o 6 "-o-ns ido ra t io 
t r a b a l h a d o r r u r a l : 

a ) a q u e l l e que , m e d i a n t e sa lár io o u e m p r e i t a d a . s« 
en t r e f f n , p e s s o a l m e n t e . • a t r a b a l h o s a g r í c o l a s e m o r o p r i s -
d a d e a l h e i a : 

h> a q u e l l o q n e . e m t e r r a s d e s u a propriet lat íe o « 
posse , d e ã r ea não Buperior a üftz a l q u e i r e s , se sntre£:i . 
pessoaJiTieí ite. a t r a b a l h o s a g r í c o l a s . 

8 2.o — Á reduecT io , q i i e s c r j " c o n c C c i l d a i t p e n n s pn.-o 
u m v o l i i c u l o -le e a J a p ropr i e tá r i o , d e p e n d e r a -

l . o ) n o c a s o d a l e t r a " a " u o S a n t e r i o r , attT-s ia ' ]n 
c o m f i r m a r e c o n h e c i d a p a s s a d o p-;(o d o n o « t i atTinJTii.stJT..-
d n r do l i u m o v c l o n d e . t r a b a l h a o p r e t c n i l e n t e a o f a v o r 
f i s c a l , d c q u e e s t e eatíi naa c o n J i c O e s a p o n t a r i a s t ia a l í 
n e a : 

2-0J n o c a s o d a l e t r n * " b " . de ; U t o s t a d o c o m firm:». 
r e c o n h e c i d a , p a s s a d o p o r d o i s c o n t r l h u i n t c p d o ímpos i o 
t e r r i t o r i a l o v i s a d o , q u a n t o - a área d a propripf laí le . p e l ' J 
a g e n t e f i s c a l o u c o l l e c t O r o s t a d o a l . 

- A c i . 8.o — O s v e h i c n l o t : p e i - t e n c e n l e s a u m a m e s m a 
p r o p r i e d a d e a & r l e o l a e u s a d o s e m v i j i s p u b l i c a e . terá' : 
q u a n t o ã t a x a d o r e g i s t r o e f i sca l iü iKão u m d^st-Oütç \\f 
áO í5 f e i n c o e n t a p o r c o n t o ) par.-j o s e g u n d o c de 73 ',í 
f s o t e n t a c c i n c o p o r c e n t o ) p a r a o s d e m a i s 

3 l . o — P a r a apnl icaçSo d o d i s p o s t o n^s t e a r t i g o , 
e o n s í d e r a r - s e - i " c o m o p r i m e i r o vch ícu lo ' a q u ^ l l c Que,, n " . 
o c c a s i í o d o r e c o l h i m e n t o da t a x o . e s t i v e r e m re lacüo ftos 
a n t e r i o r e s . s u j G i t o a , p a g a m e n t o m a u e l e v a d o 

5 3.o — A d e t e rm inação üo s e g u i d o veMí>uio se rã 
. f e i t a pelo . m e s m o .critério d o 5 a n t e r i o r , exc lu ído o <iU* 

düva s e r c íass i f i cado fomo primeiro. 
§ 3.o -— S e m p r e q u e h y p o t h e c a e m ' apreço, t i v g t 

de s e r r e c e b i d a q u a l q u e r t a x a . a r gpa r i i c ão a r r e c a d a d o 
r a t o m a r a e m cons ideração os pas ta m e u t o s anter íórment,* 
Pe i t os . rceebeVá. a impor tânc ia q u e res i í í far àn " a i ? u J o « 
fará c o n s t a r t u d o . d e t a l h a d a m e n t e , d o r e c i b o . 

9 4.o — C o n . " f d e r a m - s o c o m o senão a " m c ; n i ; i p r o 
p r i e d a d e " , p a r a s e r e m e f f e c t í vadap a s reduet i j »^, s : i -
p e r f i e f e s t e r r i t o r i a c a c o n t i n u a s , - p s r t e n c e n t e ? . ft m e s n t a ' 

> p e s s o a . ' 

£**pfcasK Ofííciri P a g i n a — l — 

http://ve.hicn.los

